
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA Nº 763, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º, da Portaria PGR/MPF nº 440, de 3 de junho de 

2015, e tendo em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 14, de 5 de fevereiro de 2018, 

bem como no PGEA 1.00.000.019061/2019-11,resolve: 

Art. 1º Demonstrar, conforme quadro abaixo, os cargos em comissão e funções 

de confiança da Procuradoria Geral da República que permanecerão, em caráter provisório, na 

Escola Superior do Ministério Público da União, com emprego das alterações constantes desta 

Portaria. 

Art. 2º Transformar 1 (um) cargo em comissão, CC-5, da Lei nº 12.321, de 08 

de setembro de 2010, existente na estrutura da Escola Superior do Ministério Público da 

União, em 1 (um) cargo em comissão, CC-3, e 1 (um) cargo em comissão, CC-2. 

Art. 3º Remanejar os cargos em comissão resultantes da transformação contida 

no parágrafo anterior para a estrutura da Secretaria Geral do Ministério Público Federal. 

 

Nº de Cargos/ 

Funções 
Denominação Código 

 

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DA UNIÃO  

 
DIRETORIA-GERAL 

 
1 Diretor-Geral CC-6 

   

 
GABINETE 

 
1 Assessor-Chefe Nível III CC-3 

1 Secretário Nível I FC-1 

   

 
NÚCLEO DE CERIMONIAL 

 
1 Chefe FC-3 

   

 
NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO 

 
1 Secretário Nível I FC-1 
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NÚCLEO DE REGISTRO ACADÊMICO 

 
1 Secretário Nível I FC-1 

   

 
BIBLIOTECA 

 
1 Chefe FC-1 

   

 
NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO VISUAL 

 
1 Chefe FC-3 

   

 
NÚCLEO DE PROJETOS E PESQUISAS 

 
1 Chefe FC-3 

   
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS 

 

Este texto não substitui o publicado no BSMPU, Brasília, DF, set. 2019, p. 4. 
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